
                                                                                                                

 
 

 

 

 
 

TERMO DE REFERENCIA DE CONTRATAÇÃO 
 
O objetivo do presente documento é a contratação de empresa para fornecimento de Análises 
clínicas laboratoriais para atender ao Edital de Chamamento nº 001/2012 da Secretaria de 
Estado de Saúde do Rio de Janeiro para administração por Organização Social de Saúde da 
Unidade de Pronto Atendimento – UPA 24 horas Copacabana. 
 
Prazo contratual: 12 meses, podendo ser prorrogado por igual período em caso de concordância 
das partes. 

 
CARACTERÍSTICAS DA UNIDADE DE SAÚDE 

 
  A Unidade de Pronto Atendimento – UPA 24hs Copacabana está localizado na Rua 
Siqueira Campos, 129 - Copacabana, Rio de Janeiro - RJ, 22031-071.  

A UPA 24 Horas Copacabana está vinculada tecnicamente a Secretaria de Estado de 
Saúde do Estado do Rio de Janeiro (SES/RJ). Destina-se ao atendimento de pacientes de todas 
as faixas etárias e atendimento em odontologia, prestando atendimento 24 horas por dia, em 
todos os dias do ano. Trata-se de componentes pré-hospitalares fixos da Rede de Atenção às 
Urgências e se caracterizam como estabelecimentos de saúde de complexidade intermediária 
entre as Unidades Básicas de Saúde e a Rede Hospitalar. 

O modelo gerencial proposto, como forma flexível de Administração de gestão 
compartilhada, obedecerá aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS, 
observando as políticas públicas voltadas para a regionalização da saúde, preservando-se a 
missão da SES/RJ e o contido no Contrato. 
 

REQUISITOS TÉCNICOS DOS SERVIÇOS  
 

A proponente deverá garantir a prestação de serviços de apoio diagnóstico laboratorial, 
de análises clínicas de acordo com a relação abaixo, incluindo o fornecimento de todos os itens 
necessários para coleta e transporte das amostras (Resolução ANTT Nº 420 de 12 de fevereiro 

de 2004 e Portaria Nº 472 de 09 de março de 2009 - Resolução GMC Nº 50/08 – Transporte de 

Substâncias Infecciosas e Amostras Biológicas.), processamento dos exames, emissão e entrega 
dos laudos, disponibilizar o resultado do exame no prazo máximo de 03 (três) horas para os 
exames de emergência, cumprir a Portaria M.S n.º 5 de 21 de fevereiro de 2006, sobre as 
doenças de notificação compulsória para SVS, SES/RJ e LACENN. 

 
 
Deverão ser realizados, minimamente, os exames listados na tabela abaixo. 
 
 
 

Descrição do ExameDescrição do ExameDescrição do ExameDescrição do Exame    
ALB ALBUMINA SORO 
AMI AMILASE 
HBG ANTI HBC IGG 
HBM ANTI HBC IGM 
ABE ANTI HBE 
ABS ANTI HBS 
ACV ANTI HCV 
ASO ASLO 

(ANTIESTREPTOLISINA O) 
HCGQL BETA HCG QUALITATIVO 

BIL BILIRRUBINA TOTAL E 
FRACOES 



                                                                                                                

 
 

 

 

 
 

CAT CALCIO SORO 
CFLQ CARACTERES FÍSICOS 

(LIQUOR) 
MB CKMB SORO 

 
 

 
DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS LABORATORIAIS 

 
Foi realizada a visita técnica nas unidades objeto deste edital e considerada as informações 
técnicas do mesmo para montagem do orçamento. 
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Relatório para 
Contratação de  
Serviços Análises 
Clínicas 

Área/Setor Requisitante:  
Coordenação Médica 

Unidade: UPA Copacabana 
Rio de Janeiro, 01 de Fevereiro de 2013. 
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1 – OBJETIVOS 

 
O objetivo deste documento é apresentar a proposta de Serviços de Apoio Diagnóstico em análises 
clínicas, dispondo de equipamentos e profissionais qualificados, visando cumprir as metas de 
qualidade e de quantidade previstas no contrato de gestão celebrado.  

2 – FORNECEDORES AVALIADOS 

 
O estudo contemplou a avaliação da empresa prestadora de serviços: 

 

• Cientificalab Produtos Laboratoriais e Sistemas Ltda 

3 – PARECER TÉCNICO 

 
Quando a entidade iniciou suas atividades no gerenciamento de unidades de saúde no Rio de 
Janeiro, buscou laboratórios que pudessem atender as unidades com valores competitivos. 
Tomamos conhecimento de que a CientificaLab, do grupo DASA, atuava para unidades do Estado 
praticando os valores da tabela SUS, sendo a maior em atividade no país e a 4ª maior empresa do 
mundo no ramo.  
 
Nesse sentido, não foi apresentada nenhuma proposta com melhor custo benefício, sendo que a 
referida empresa atua cobrando os valores contidos na tabela SUS, sobretudo, seguindo padrões 
internacionais de qualidade e de SLA.  

4 – DADOS DA EMPRESA VENCEDORA 

4.1 - Razão Social: Cientificalab Produtos Laboratoriais e Sistemas Ltda. 

4.2 - Nome fantasia:  

4.3 - Endereço: Al Caiapós, 84 

4.4 - Bairro: Tamboré 

4.5 - Cidade: Barueri 

4.6 - Est.:  São Paulo 

4.7- CEP: 06.460-110 

4.8 - Fone / Fax:   
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4.9 - E-mail:  

4.10 - CNPJ:  04.539.279/0001-37 

4.11 - CPF:                                           

4.12 - RG:   

4.13 - Inscrição Municipal:                                                                       

4.14 - Inscrição Estadual:  

 

5 - DADOS PARA ELABORAÇÃO DO CONTRATO 
 

 
5.1 - Objeto do contrato: Serviços de Apoio Diagnóstico em análises clínicas, dispondo de 
equipamentos e profissionais qualificados. 
 
5.2 - Data de início do contrato: 01/02/2013 
 
5.3 - Valor mensal a ser pago: A título de remuneração, por força do presente contrato e de todos 
os demais encargos decorrentes, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADO(A) pelo serviço prestado 
de acordo com os valores indicados na Tabela AMB 96, se estes não estiverem previstos na Tabela 
SUS. Da mesma forma somente será permitido o faturamento de exames pela Tabela AMB 99 se 
estes não estiverem relacionados na tabela AMB 96 e, do mesmo modo, os exames serão faturados 
de acordo com os valores da Tabela CBHPM (5ªedição), na hipótese de estes não constarem na 
Tabela AMB 99. 
Para as unidades em que forem prestados os serviços “COM COLETAS”, os exames serão acrescidos 
em mais 10% (dez por cento) sobre a tabela praticada. 
 
5.4 - Valor estimado anual do contrato: R$2.160.000,00 (Dois milhões cento e sessenta mil reais). 
 
5.5 - Prazo de contratação: 1 ano. 
 
5.6 - Índice de reajuste anual do contrato: Será aplicado como índice o IGP-M e/ou 
INCTF/DECOPE/NTC dentro da periodicidade prevista. 
 
5.7 - Local da prestação dos serviços: UPA Copacabana 
 
5.8 - Dia e horário da prestação dos serviços: Serviço 24hs por dia. 
 
5.9 - Utilizará aparelhos/equipamentos da contratada ou contratante (descrever): Serviços 
efetuados nas dependências da contratada. 
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5.10 - Os serviços serão prestados por sócios ou funcionários? Funcionários devidamente 
habilitados. 
 
5.11 - Condições/Prazo de pagamento:  -  

5.12 - Dados Bancários:  

5.13 - Nome e Nº do Banco 

5.14 - Nome e nº da Agência:                                                                         

5.15 - Nº Conta Corrente:  

 
Especificações técnicas: Exames constantes na tabela SUS, AMB 96, AMB 99 e CBHPM, Laboratório 
a ser instalado nas dependências da contratante, destinado ao processamento de material humano 
visando à realização dos exames. 
1 - Somente processar os exames nas amostras biológicas coletadas pela Contratante, desde que 
acompanhadas de requisição médica, devidamente assinada e carimbada por profissional da 
Contratante;  
2- Recusar o recebimento de amostras enviadas pela Contratante, se o material coletado, quanto 
recepcionado no NTO ou NTH, estiver em situação ou estado inadequado para fins de execução das 
análises pertinentes, devendo ser comunicado imediatamente a Contratante sobre a inviabilidade 
da analise. A recusa da Contratada, nesta hipótese, não será interpretada como violação aos termos 
do presente contrato, inviabilizando, portanto, a aplicação de quaisquer das penalidades aqui 
previstas;  
3 - Processar os exames de análises clínicas nos prazos a seguir avençados, os quais serão contados 
a partir da disponibilização das amostras biológicas coletadas pela Contratante, com exceção dos 
exames que, por sua natureza, necessitem de prazos mais extensos para sua realização:  
a) Exames de análises clínicas - Prazo: 3 (três) dias úteis  
b) Exames de análises clínicas de urgência - Prazo: 2(duas) horas.  
c) Exames de B-HCG quantitativo - Prazo: 24(vinte e quatro) horas.  
4 - Disponibilizar equipe devidamente treinada, capacitada e habilitada para a execução dos 
Serviços de Apoio Diagnóstico, se responsabilizando pela gestão técnica dos serviços que prestar, 
bem como pelos atos de seus profissionais envolvidos, além de indicar um profissional para a 
assunção da Responsabilidade Técnica junto à Vigilância Sanitária;  
5 - Toda a logística envolvida para realização dos Serviços de Apoio Diagnostico, inclusive o 
transporte do material biológico, decorrentes dos citados serviços;  
6 - Disponibilizar os Equipamentos, insumos e materiais necessários ao bom funcionamento do 
NTH, exclusivamente para a realização dos Serviços de Apoio Diagnóstico, mediante as necessidades 
auferidas pela Contratada. Os Equipamentos serão disponibilizados pela Contratada a seu único e 
exclusivo critério, em regime de comodato, e as despesas com manutenção preventiva, corretiva e 
atualização dos sistemas serão suportados exclusivamente pela Contratada;  
7 - Observar e fazer cumprir todas as regras relativas ao sigilo médico no que diz respeito aos 
resultados dos Exames realizados por força do presente Contrato, especialmente, mas não se 
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limitando, as regras constitucionais e previstas no Código de Ética Médica, respondendo 
integralmente por quaisquer prejuízos ocasionados à Contratante pela inobservância dessa 
obrigação;  
8 - Separar a acondicionar/embalar, de acordo com as normais vigentes, os resíduos comuns e 
infectantes gerados nas dependências do local cedido em comodato, para que a Contratante 
providencie a coleta. 

Referências e Hospitais em que atua:  

Outras informações: 

Documentos: 
 

• Cédula de Identidade, CPF e Comprovante de residência dos Representantes Legais; 

• Inscrição nos órgãos de classe (responsável técnico e legal) - CRM / CRF / CRO / CRA / entre 
outros; 

• Contrato social e última alteração; 

• Certidão Negativa de Pedido de Falência e Concordata; 

• Inscrição no CNPJ; 

• Certidão Conjunta Receita Federal e Dívida Ativa da União; 

• Certidão Negativa do FGTS (FGTS); 

• Certidão Negativa do INSS (CND); 

• Licença de Funcionamento; 

• Alvará de Vigilância Sanitária (quando aplicável); 

• Autorização ANVISA (quando aplicável); 

• Inscrição nos órgãos públicos (quando aplicável); 

• Outros documentos exigidos pela área contratante (elencar quais); 

• Outros documentos exigidos pela área contratante (elencar quais). 
 

 

6 - QUALIFICAÇÃO DOCUMENTAL PARA FORNECEDORES 

 

  LISTA DE DOCUMENTOS PARA EMPRESA VENCEDORA  

1 

Cédula de Identidade, CPF e Comprovante de residência dos Representantes 
Legais 

2 

Inscrição nos órgãos de classe (responsável técnico e legal) - CRM / CRF / CRO / 
CRA / Entre outros 

3 Contrato social e última alteração 

4 Certidão Negativa de Pedido de Falência e Concordata 

5 Inscrição no CNPJ  

6 Certidão Conjunta Receita Federal e Dívida Ativa da União 
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7 Certidão Negativa do FGTS (FGTS) 

8 Certidão Negativa do INSS (CND) 

9 Licença de Funcionamento 

10 Alvará de Vigilância Sanitária (quando aplicável) 

11 Autorização ANVISA (quando aplicável) 

12 Inscrição nos órgãos públicos (quando aplicável) 

13 Outros documentos exigidos pela área contratante (elencar quais) 

 

 

 

7 - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS (ADENDOS, ADITIVOS, ANEXOS, REAJUSTES) 

 

Folha de rosto ou e-mail da gerência ou pessoa designada (com a gerência em cópia) explicitando:  
� Nome da empresa e CNPJ; 

� Data de inicio da alteração; 

� Valor mensal do contrato; 

� Índice de reajuste utilizado; 

� Detalhamento da cláusula (texto da mesma) a ser alterada 

� Motivo da alteração:  

a. Reajuste (informar o motivo do reajuste, por exemplo, aniversário do contrato, dissídio ou 

negociação entre as partes); 

b. Modificação das bases contratuais (especificar acerca das alterações). 
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